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DECRETO N." 3.978/2022

SUMULA: Dispõe sobre o expecliente a ser cumpriclo

na.r repartigõet1:tíblica.r munidpai.r, no ámbito do Poder Íixeculiuo,

nas datm dot jogor da Sekção Braileira da Copa do Mando
t-IPÁ 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE, ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO, a rcabzação dos jogos da Copa do Nlun<lo FItrÀ de 2022 no Qatar, período de
20 de novembro a 18 de dezembro do corrente ano

CONSIDERANDO, o Decteto Estadual n" 1,2.604 de 16 de Novembro d.e 2O22,qi-re " Dispõe sobre
o expediente a W cumprido na.r repartil:õe.r públim.r eúatluail, no ârubito do poclerExecutiuo, nat clatu clo.r jogo.r 1a
5'ehção Bra.rikira da Copa do Mundo t-lFÁ 2022,,.

DECRETA:

Artigo 1" - Em carátet excepcional, o expediente a ser cumprido nas repartições públicas
municipais, no âmbito do Poder Executivo, nas datas dos jogos cla Seleção Brasrlei-ta na Copa
do Nlunclo FIFA 2022, serão os seguintes:

7 -para os jogos com início às 12h00min, o expediente será das 07h30min às 11h3grntn;

II - pata os jogos com início às 13h00min, o expediente será das 08h00min às 12h00min;

III - para os jogos com início às 16h00min, o expediente será das 08h30min às 14h30rnin;

Parâgrafo Único: Havendo altençào nos horários dos jogos da Seleção Brasileir.a, os horários
previstos nos incisos I, II e III serão revistos.

Artigo 2" - Caberá aos dfuigentes dos serwiços essenciais que não possâm ser paraüsados sem
comprometimento da eficiência, realtzar escala ptópna.

Attigo 3" - ltevogadas as disposições em contrário) este Decreto entrarâ em vigor na data de
sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÂNTO ANTONIO DO SUDOESTE, ESTADO
DO PARANÁ, Enr 17 DENOVEMBRODE20z2.

PUBLIQUE-SE:

RICARDO ANTONIO ORTINÃ
Prefeito Municipnl
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DECRETO N..3.978/2022

SUMULA: Dispõe sobre o expecliente a ser
cwnprido nas repartições pr.iblicas municipais,
no ântbito do Poder Executiyo, ttas dqías do,s
jogos da Seleção Brasileira da Copa do Mundo
FIFA 2022,

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO
SUDOESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas
atribr.rições legais,
CONSIDERANDO, a realizaçào dos jogos da Copa do Munclo
FIFA de 2022 no Qatar, período de 20 de novembro a 1g dc
dezernbro do corrente ano
CONSIDERANDO, o Decreto Esradual n 12,604 de 16 de
Novernbro de 2022, que " Dispõe sobre o expediente a ser
ctrntprido nas repartições públicas estqduais, no ámbito clo
Poder Executivo, nas datas dos.jogos da Seleção Brasileira de
Copa do Mundo FIFÁ 2022".
DECRETA:
Artigo lu - Erl caráter excepcional, o expediente a ser
cumprido nas repartições públicas rrunicipais, no ântbito do
Poder Executivo, nas datas dos jogos da Sàleção Blasileira na
Copa do Mundo FIFA 2022, serão os seguintes:
I_ - p?Io os jogos corn início às l2h0Ornin, o expediente será
das 07h3Ornirr às I lh30mirr;
I-I -pqra os jogos com início às l3h00min, o expediente será
das 08h00rnin às l2h00mirr;
I-II - g1g os jogos com início às l6h00rnin, o expediente será
das 08h30rrin às I4h3Ornin;

fafqatg Único; Havendo alteração nos horários dos jogos da
Scleção Brasileira, os horários previstos nos inçisos I, Il e III
serão revistos.
Artigo 2' - Caberá aos dirigentes dos serviços essenciais que
não.. possarn ser paralisados sem comprornetimento cla
efi ciência, realizar escala própria.
Artigo 3u - Revogadas as disposições em conÍrár.io, este
Decleto entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PRIFEITO MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DO SUDOESTE, ESTADO DO PARANÁ, EM
17 DE NOVEMBRO DE2022,

PUBLIQUE-SE:

RICARDO ANTONIO ORTINÁ
Prefeito Municipal
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